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> Em 2017: surge a “Iniciativa Nacional Competências Digitais e.2030 - Portugal INCoDe.2030”, com o objetivo fazer uma proposta
para um programa integrado em competências digitais para Portugal, 2017-2030, em articulação e complemento com a Agenda
Portugal Digital.

> Nesta fase, o INCoDe.2030 tinha por base os seguintes desafios e objetivos estratégicos:

1. Garantir o exercício pleno da cidadania e de inclusão digital;

2. Facilitar e promover condições de empregabilidade na área digital;

3. Estimular a especialização em tecnologias e aplicações digitais para a qualificação do emprego;

4. Produção de novos conhecimentos em redes internacionais.

> Neste âmbito, a Direção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência (DGEEC) surge como entidade participante, em particular, no
que respeitou à definição e seleção de indicadores comparáveis internacionalmente para a monitorização deste programa.
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> Em 2018: é publicada a Resolução do Conselho de Ministros (RCM), que institui a iniciativa INCoDe.2030 e define a sua estrutura e
plano de ação.

> A RCM n.º 26/2018:

> Estabelece as categorias (Acesso, Potencial humano, Utilização, Investimento e Formação e Certificação) e os eixos de ação
(Inclusão, Educação, Qualificação, Especialização e Investigação) em que assentava o INCoDe.2030.

> Determina que o INCoDe.2030 deverá ser acompanhado e avaliado anualmente por um painel de peritos independentes e de
reconhecido mérito internacional, a nomear pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT), devendo a DGEEC e o
Instituto Nacional de Estatística (INE), disponibilizar informação relevante para o efeito.

> Promove a criação de um Observatório das Competências Digitais (OCD), a criar no âmbito da DGEEC, para acompanhamento
e reporte do desenvolvimento do programa, nomeadamente no que diz respeito às metas definidas para a evolução das
competências digitais em Portugal.
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> Em 2019: Decreto-Lei n.º 156/2019, de 22 de outubro, que regula a criação e manutenção de um sistema de recolha, registo e
análise de dados sobre ciência e tecnologia e veio oficializar a criação do OCD.

Artigo 7.º
Observatório das competências digitais

1 - O observatório das competências digitais é um instrumento de acompanhamento, de tratamento de dados e de análise de 
resultados sobre a evolução das competências digitais da população, a produção de novos conhecimentos nas áreas digitais e a 

capacidade de exploração do potencial social e económico dos mercados digitais.

2 - A criação, desenvolvimento e manutenção do observatório das competências digitais é da competência da DGEEC.
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> Em 2021: É publicada uma nova RCM que revê e aprova os novos princípios orientadores do programa INCoDe.2030.

> A RCM n.º 59/2021 :

> Atualiza o formato da iniciativa. Após 3 anos de experiência acumulada na sua governação e implementação e considerando
o desenvolvimento de novos documentos estratégicos no domínio da transição digital, tornou-se necessário efetuar acertos
na sua estrutura de governação e ampliar os seus objetivos.

> Estabelece novas metas e define novos indicadores reorganizados em torno dos seguintes eixos de ação:

1. EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL;

2. QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO;

3. INCLUSÃO;

4. FORMAÇÃO AVANÇADA

5. INVESTIGAÇÃO.
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> Com o intuito de dinamizar o trabalho e dar visibilidade ao OCD foi criado o website do OCD
(https://observatorio.incode2030.gov.pt) tendo por base os o seguinte os seguintes princípios:

> Indicadores de acordo com as CATEGORIAS e EIXOS INCoDe.2030;

> Monitorização de metas e de indicadores;

> Ligação aos indicadores Digital Economy Society Index (DESI), pela sua relevância internacional neste contexto;

> Indicadores complementares considerados relevantes para a avaliação e acompanhamento das competências digitais (Ex. na

área educativa, administração pública, I&D, etc.);

> Comparação internacional;

> Disponibilização metainformação clara e detalhada;

> Ficheiro de dados e/ou link para a(s) fonte(s) primária(s);

> Partilhar informação/estudos de fontes de referência (ONU, OCDE, Comissão Europeia).
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Com meta INCoDe.2030:

> Alunos por computador com ligação à internet

Outros:

> Computadores nas escolas

Com meta INCoDe.2030:

> Utilização de computadores com ligação à internet no emprego

> Utilização da internet para cursos online

> Empresas que vendem online

> Empresas que fornecem formação em TIC aos colaboradores

Outros:

> Indivíduos com competências de software
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Com meta INCoDe.2030:

> Habitações com acesso à internet.

> Utilização da internet na população.

> Indivíduos com competências digitais básicas ou mais do que básicas.

> Utilização de serviços públicos online.

> Banca eletrónica.

> Utilização da internet para videochamadas.

Outros:

> Habitações com cobertura de banda larga fixa.

> Utilização da internet na população ativa.

> Utilização da internet na administração pública.

> Submissão de formulários online.
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Com meta INCoDe.2030:

> Especialistas TIC no emprego

> Diplomados do ensino superior em cursos TIC

> Doutorados em TIC

Outros:

> Trabalhadores em TIC na administração pública

> Vagas e Inscritos no ensino superior em cursos TIC

Com meta INCoDe.2030:

> Despesa em I&D

Outros:

> Despesa de I&D em TIC

> Recursos humanos em atividades I&D em TIC
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Cursos com Classificação 
CNAEF 06

Cursos com outra Classificação 
CNAEF mas com relevância para 

as Competências Digitais
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Catarina Carreira  
catarina.carreira@dgeec.mec.pt
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Cristiana Agapito 
cristiana.agapito@dgeec.mec.pt

Gonçalo Silva
goncalo.silva@dgeec.mec.pt

https://observatorio.incode2030.gov.pt 

https://www.dgeec.mec.pt/np4/home


